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Nova Friburgo/RJ, 26 de novembro de 2019.

Ofício PGM nº 233 /19. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de alterar o parágrafo único do artigo 4º da Lei Orçamentaria Anual - Lei 4.657/18, com o desiderato de empreender a norma inserta no texto a dicção exata, bem como o  alcance na execução do orçamento e nos remanejamentos possíveis, impingindo a citada lei orçamentaria a eficácia  e eficiência correta.
Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário em regime de URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI
ALTERA O PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO QUARTO DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:


Art. 1° - O parágrafo único do artigo 4º da Lei 4.657/18 passa a ter a seguinte redação:
“Parágrafo Único – Além dos 30% previstos no caput, fica o Poder Executivo autorizado a remanejar até 100%, abrindo créditos adicionais suplementares ao orçamento, mediante a utilização dos recursos provenientes do que está previsto nos incisos do artigo 4º desta Lei, se o destino deste remanejamento for para as secretarias de Saúde, Educação e Mobilidade Urbana.”
Art. 37 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

                                                                          Nova Friburgo, 26 de novembro de 2019.
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RENATO BRAVO

PREFEITO 
Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo





Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo








